
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210617PP00029
LICITAÇÃO N°. 00029/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel.: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 06 de Julho de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
regão Presencial nO 00029/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma

parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de
2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para formar kits da Merenda
Escolar para distribuição.

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios
diversos para formar kits da Merenda Escolar para distribuição.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para formar kits da
Merenda Escolar para distribuição -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
Dlanejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nO. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 08:30 horas do
dia 06 de Julho de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusiv~ ente no
seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - P .

3. O•DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;



3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇA-ODE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.I.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

6Z
4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
subsidiariamente a Lei Federal n? 8 666 d 21 d e. , e e Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n ? 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alte - ter íraçoes pos eri ores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
nec~ssi~ad~s do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abalXO lndlcado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 4 (quatro) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura .
.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
ecursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:

05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime fa1imentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demai~ atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da e
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipót
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do
signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
oficial que contenha foto.



7.3.Estes documentos deverão ser entregues
em original, por qualquer processo de
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.I:A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
devera acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certa~e. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a man í festar+se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
quivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
implificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação

vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art.
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito,
empresa de pequeno porte.

ao Pregoeiro - antes do
cópia autenticada por

início da sessão pública _~r:?
cartório competente, pelo~ ~

43, §3°, da Lei 8.666/93,
considerado microempresa ou

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.l.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00029/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo

outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá
corrigido.
8.9.A não indicação
ou de sua validade,

5, todo o excesso será
para mais e os demais

na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pa
ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as di



do ato convocatório e port t - , ~~, '" ' an o, serao consí.der-adas as determinações nele contidas para a
~e~~r~das eXlgenclas n~o,sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

d
· d·E faculta~o ao, Lac í.t arrte, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC
es e que esteJa devldamente preenchido. '

8 11 N I' it - , , -. . as lCl açoes para aqulslçao de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos,ofertados: ~ eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Sera desclasslflcada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os ~ocumentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser
(uma) Vla, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no

apresentados
anverso:

em 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00029/2021
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
torização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.
9.2.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi.só rLos. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.11.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equ
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeit
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de valida
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidad
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devi~~,,~
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de doc



habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado Quando o~ c\
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eietrônicos:J ~
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.I.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances ,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta

na de preclusão
.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunlao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
1.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a

efetivação da reuni ao, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances I
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulado~ deI
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de malor
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias.
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos t
a critério do Pregoeiro.



11.10:Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado e~ b
deverao ser.efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance ver;al::J
quand~ convldado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbals para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado para
efelto de classificação final das propostas. '
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respelto.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasi ao da participação nesta
.citação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
scal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
l2.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
efinido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das as
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - C
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas,
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvo
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação,
caso.



14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos1~
lnteresses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar o id, , , u conSl erar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação eXlglda pela leglslação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos d f i id I
referida norma. e lnl os pe a

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o
validade de sua proposta, o licitante
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.'
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar,
supressões que se fizerem nas compras, até
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão
upressões resultantes de acordo celebrado

contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
o respectivo limite fixado no Art. 65, § 10 da Lei
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
6.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação

~escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17 . O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira:
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimp1emento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo
natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compe
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corresponde
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no p
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação finan

regular e em observância às normas e
Para ocorrer no prazo de trinta dias,



apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doz ~!?
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. N~)6
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

icial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo .
.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
0.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das

instrumento, ficarão única e exclusivamente s
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do
de diligência destinada a esclarecer ou a comple ent
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes des e
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca - PB, 18

propostas e os casos omissos neste
a interpretação do Pregoeiro, sendo

m qualquer fase da licitação, a promoção
a instrução do processo.

excluído qualquer outro, o foro

2021.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.000BJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos
para formar kits da Merenda Escolar para distribuição.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

ISTALIZADO, DE CANA-DE-AÇUCAR, BRANCO, ASPECTO GRANULOS
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTO

14052

2552BRANCO, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DO PRODUTO, KG
~~~_~~BR!_CAl'lTE:,2~Z2~~_~LIDAD_~~SO ..LIOUID2.:____ ~~~_~ ..•,•.•,. _., +.,~_,_~_ ..j .._ +--:.•...•.•~

PARBOLIZADO: TIPO 1. SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LONGO, FINO. KG 18000
DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 D

.mMWN~-_"'''W""v_._-_.,_., ...........""""w",..~ ..=""",~.,.,..-t~.._--------,-
ISCOITO DOCE (TIPO MARIA; MAISENA; LE~TE OU ROSQUINHA) OBTIDO PELA MISTU~ UND
E FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FALECULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES,I
UBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCçÃO, FERMENTADOS OU NÃO. ol
ISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMP~S, i
SENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇAO,;
ERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTA~
XCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO, EMB. 400G. I
EIJÃO CARIOCA TIPO I -- PRODUTO-DEVE SER PURO, NAO CONTER'AGROTÓXICO~3'" KG
TÉRIAS ESTRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUE

UTRO TIPO DE PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO D
AÚDE, O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA D
ENCIMENTO (VALIDADE).

4 16552

5 18000

6 2õôoIJÃO MACASSAR - PRODUTO DEVE'SER-P'URõ;'''''NAÜC'ONTER:'-AGROT'ÓXICOSEMATtRIA
STRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO TlP

DE PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
OCAL DE ORIGEM' DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENT
(VALIDADE) •

.-l.,_···__...····_·-+FE'IJAO PRETO-=-'PRODUTô"'D'EVE""'SER "P'URO,' 'NAÕCONTER 'AGRÔ'TÓx:Í:Eôs-E MAT~RIA
STRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO TlP

DE PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENT
(VALIDADE) •
FLOCÃO 'r)i,:;'MIiHõ-EM FLOCO~-PRÉ:'-:~'cõzIDO, COM 500G. EMBALAGEM:
FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE

O DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.
}--9"~""'-"""'-0'-E~I-TEEM-PÓ-iNTEGRAL;--TRADicIÕNAL • EMBALAGEM-COM2'õO G, COM-NO

E GORDURAS TOTAIS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA D
ABRI CANTE , PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO D
AÚDE E/OU MINISTÉRIO DA

KG

KG 3000

1587010 CARRÃO, TIPO ESPAGUETE, PRODUTO FERMENTADO OBTIDO PELO AMASSAMENT
ECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS
ARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS,
ARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS
NTES DA COCçÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENT
ÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCçÃO,

LEO DE SOJA, REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
M EMBALAGEM DE 900 ML.,.. .••.,.,.,- '-i'

ACONDICIONADOi

RclTEINA-TEXTURlziDADE SOJA; (CARNE VERMELHA), COM NO . MíNIMO DE 3:3% DEI
ROTEÍNA. EMBALAGEM DE 400 G.

l'''1'''3-''''~~'+ ARDiNiiAEM-LATÀ~' 'EôM ÓL'E'ô"'êõMEST IVEL: -CClM 125 G:-EMBALAGEM;'-ORIGINAL
ABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,
RAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO D

MINISTÉRIO DA

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO

UND

UND

UND

UND



3.~.Re~p~nsabilizar-~e por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, CiVii{JO
t~lbutarla e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualqu
tltulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aIterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

ndo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
nforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas 'o item correspondente.
4.3.0s lances rbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

TARCÍSIO

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

S.O.MODELO DA
5.1.É parte
correspondente,
desde que seja d



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

OBJETO: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para formar kits da Merenda
Escolar para distribuição.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

s termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

! ÇÚCAR CRI STAfH~6~r~~,"~~~~s~~ªc~f'~R:6:s::~:E:::='D=E='·.:C:::·:A':N:=A=_fª~~ZE§D~~·~~~!Kl~G~§1rf'gQ;~U~ANTE!~I~~:n~0~:~~2!~~i,f~)':~~~LP~RE~~',ê~'Õ_~!()~_Ai:._~~l

E-AÇÚCAR, BRANCO, ASPECTO GRANULOSC
INO E MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,
IVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS,

"BRAN~cô~"""'TIP'Ô-I-EM'BÂLÃGÊM CONTENDC
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

RCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

j.,..~~_,_-+:.;PE;:;S::;O::;.....:L:~I;;.:Q~U:,:E~()~;_,_,,~,_.~,__ ,,_,,~,."<,,,._.,~---!-~-~~~,,-~4,~-,-~+~~-,-,-:,:::·::4-'-'·'~-··-+-~---'-"'-i
3 PARBOLIZADO: TIPO 1. SUBGRUPO KG lS000

OLIDO, CLASSE: LONGO, FINO. EMBALAGEM
RIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE
DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE

'FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO

+.",_,"~_.+c:0:-:Mc:"':"1\.,,I<E§g~LJS:~~,~~2~2~ ~l'!!'.~!';:.".,,.'..~ w' .L
4 ISCOITO DOCE (TIPO MARIA; MAISENA;I

EITE OU ROSQUINHA) OBTIDO PELA MISTURA!
DE FARINHA (S), AMIDO (S) E OU FALÉCULA (S H
OM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS AI

DE AMASSAMENTO E COcçÃO,!
ERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERN
ER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIASI
RIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS'

ITERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO!
, E CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS!
ISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃC
ODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E
EM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO, EMB. 400G. ~_w"~",,,4--,,--'".''._'-~'''''r-... ,-~.·.·.·.·.·~0c·Ê<:i:JÃO'-CARIÔCÃTlPoi:-'::'~PRÕDUTO-DE'-V::E~':":S;'E:-Fl~~""-~"-""--+'~-K'-G--"+~' '_"-":l:-':S:-:OC:-O::)':0:+--

URO, NÃO CONTER AGROTÓXICOS E MATÉRIAS
STRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOS

VIVOS OU QUALQUER OUTRO TIPO
E PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O
EGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LOCAL

I
,'E ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTOI

t---_ .._.~..+~VAI:EE~DE ).:. "_.~ __ ~ ."...._.,_.~",.,.,.__ .._ ....~ ..;.w,__ ""'
6 !FEIJÃO MACASSAR - PRODUTO DEVE SER PURO,l

INÃO CONTER AGROTÓXICOS E MATÉRIAS!
IESTRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOsl
!MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO TIPO!
IDE PRAGA. A EMB~LAGEM DEV~ CONTER ai
IREGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, O LOCAL;
IDE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DEI
I MBALAGEM E DATA DE VENCIMENTo!
(VALIDADE) .

KG

UNO

7 EIJÃO PRETO - PRODUTO DEVE SER PURO,
ÃO CONTER AGROTÓXICOS E MATÉRIAS
STRANHAS: MOFO, CARUNCHOS, INSETOS
ORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO TIPe
E PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER C
EGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O LOCAL

2552

16552

KG

KG 3000



~~"""~-DO-"PROõÜTÕ~-""PESO ,~'-DATA

E DATA DE VENCIME

HO"Ei1'FLOCÕ;~ pRt"'::: CO'ZIDO,
EMBALAGEM: ORIGINAL Dd

ABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃC
O PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
ALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃC

j-'"9-:-~-,~"..+2_~7"~;~~~1f3- ~:rNTEGRAL, TRADIC IONAL .1"'--" ._.,~,--+--ÜN'W::D=~"-"""~'~6;';O:-;0:-:+O'"-'_'_'_'~_''''*' , , "'--', 1

200 G, COM NO MÍNIMO 26
TOTAIS, COM DADOS D

DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA D(
ABRI CANTE , PRAZO DE VALIDADE, PESe
ÍQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DI
AÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

··········,··=~~~~,~-~~+-~~-~·~-,-+·~~,-'r-~~~·~~t-_·,'~--~~·-r--~-
TIPO ESPAGUETE, PRODUTO NÃC UND 1587C

OBTIDO PELO AMASSAMENTC
ARINHA DE TRIGO COMUM E/Ol
A. FABRICADOS A PARTIR DE
S SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE
OSAS, PARASITOS E LARVAS.

S MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃC
-LAS ANTES DA COCçÃO, NÃC

FERMENTADAS OU RANÇOSAS.
O MÍNIMO APÓS O COZIMENTC

VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA

=;:.:_.".=;;;;.;;;,;;;. G~.~,:',2,9.~,:......,. .. .". "pii~IMEI-RAI-~"''''''''''~-'''''~'·!· .... '··IJNl)·'·,t"~-"-:73i3ot--''''''~'~--~1-''-'--'''''''-''''''1' REFINADO, DE P 730C
0% NATURAL, ACONDICIONADC
E 9 OO ML. .-::::::;+-~'~-,",--l-.,_._,-"..._-,'"

TEXTURI ZADA""·ÕÊ~JA",.--I(:CC:AARRNNqEEl-·_·_·,_·-~~t-··-üNõ'''-r-,._., 8552

ELHA) , COM NO MÍNIMO DE 33% DE
-+~~?~~.!~~:_~~~~LAGEM DE 4 OO G.

1~~:DIN~;5 E~. LÃT!;:~~~:~~L-EO:~~~~~~Tt;E~~

IFABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃC
O PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
ALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRC
O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/Oc

L _.~.~,h~~IN~~I.•STÉRIO DA ~S~?A~Ú~D)ÉE~._,.• , •••• __.~_~_~.,_. __ .L , .._ ,.J· , ..L.__._._ ~_ ..,~._.··.._._..L.., ..__ ,~

UND

10

12

1550013

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ..R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de-------------------- --------



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

FOLHA 01/0;~ ~

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

, proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em

seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

,9 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
espectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,/vY~~'~'~FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FOLHA 02/011
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial na
00029/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial na 00029/2021 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial na 00029/2021, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial na
00029/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

de fato do Pregão Presencial na 00029/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial na 00029/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial na 00029/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial na 00029/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial na 00029/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

OME/ASSINATIRA!CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANT , FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso
I, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca - Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n? 09.165.176/0001-78, neste ato
representada pela Prefeita E1issandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora,
residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB, CPF n°
007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... ......... ......... CNPJ n°
........, neste ato representado por residente e domiciliado na .
....... ......... ......... ..., CPF n" , Carteira de Identidade n? ,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00029/2021, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos
para formar kits da Merenda Escolar para distribuição.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00029/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidan a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contrat do obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçament vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar

índice



3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transferências de Recursos
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolarl; ~

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § l°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

rma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
rmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

LÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § l° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento a
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratan
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

obrigações
obedecerão,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no i
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

âu i "tará o
86 e 87,

por cento)
a execução do
tratado pela
penalidades

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos
Contratado não tenha concorrido
financeira, devida desde a data

de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao



efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagame~~
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encarg ~~
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 06 de
Julho de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para formar kits da Merenda
Escolar para distribuição. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal nO10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar
nO123/06; DecretoMunicipal nO028/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 18 de Junho de 2021

TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 21.06.21
O - Diário Oficial do Estado -19.06.21
O _Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.06.21



ESTADODAPARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATO PREGÃOPRESENCIALNº 00029/2021

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às
08:30 horas do dia 06 de Julho de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios
diversos para formar kits da Merenda Escolar para distribuição. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto
Municipal nº 028/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB,18 de Junho de 2021
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADOPELA LEI N° 07DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2021 I MÊS: JUNHO I NÚMERO: 1724

Itapororoca - Segunda - feira 21 de Junho de 2021

ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00029/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 06 de
Julho de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para formar kits da Merenda
Escolar para distribuição. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal nO10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nO8.666/93; Lei Complementar
n° 123/06; Decreto Municipal nO 028/05; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 18 de Junho de 2021

TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial



João Pessoa· Sábado, 19 de Junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
'ROCESSO: Exposição de Motivos n" DVOOO17/2021. OBJETO: Aquisição de Kits de enxovais para
istribuiçâo com famílias carentes deste Município, conforme especificações e quantidades estabeleci
as abaixo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso Ir. da Lei Federal n" 14.133. AUTORIZAÇÃO:
'ecreraria de Ação Social. RATIFTCAÇÃO: Prefeita, em 03/0612021.

ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00029/2021

orna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Damião
lozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 06 de Julho de 2021, licitação modalidade
'jcgão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios diversos para
rmar kits da Merenda Escolar para distribuição. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
.ei Federal n" 10.520/02 e subsidiariam ente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto
-lunicipal nO028/05: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
nformações- no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
12941112.E-mail: pmilicitacao201J@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br.

. ltapororoca - PB, 18 de Junho de 2021/
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PTANCÓ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N.". 00011/2021

lbjeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de informática para
tender as necessidades de todas as secretarias do Município de Piancó-PB.
/encedoras: CENTERDATA ANÁLISES DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA ElRE
.r - CNPJ 02.596.872/0001-90, com O valor ,global R$ 70.105,00 (setenta mil e cento c cinco reais),
MPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA ME - CNPJ 20.081.724/0001-14, com valor
.lobal RS 17.990,00 (dezessctc mil e novecentos e noventa reais), NILDO FREITAS DANTAS-ME
:NPJ 01.034.997/0001-63, com o valor global de RS 16.770,00 (dezesseis mil e setecentos e setenta
eais), TECMIX TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS ElRELI- CNP J 05.30 1.7121000 1-64, co~
valor global de R$ 220.259,83 (duzentos e vinte mil, duzentos e cinquenta c nove rears e oitenta e tres
cntavos) e TECNO TRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 087.468/0001-30. com o valor
.lobal R$ 20.070,00 (vinte mil e setenta reais). .
.esolve: Homologar. após análise do processo, nos termos da lei. Estando convocada para assmar termo
ontratual.

Piancó-PB. 18 de Junho de 2021.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

'REFEITURA MUNICIPAL UE PIANCÓ

:X TO DO CONTRATO
'REGÃO ELETRÓNICO N" 00035/2021
:ONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. ,
:ONTRATADA: MARCOS SOARES DE ARAUJO FILHO 06979717405 - MEl, cadastrada no CNPJ
J' 26.827.445/0001-33 _ d . d r
lbjeto: Contratação de empresa para prestar ser;iços de instalação, rnanutençao e recargar e gas e a
ondicionados da Prefeitura municipal de Piancó-Pfâ. . . t t.
/alor global:R$ 436.266,75 (quatrocentos e trinta e seis mil. duzentos e sessenta e seis reais e se en a
cinco centavos)
'iancó-PB, 18 de Junhode 2021.
)aniel Galdino de Araújo Pereira
'refeito

P'refeitura Municipal
te Areial

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
SPENSA N" DP00009/2021

DI . _ de Motivos que instrui o processo e
los termos dos elementos constantes da resp~ctiva EXi>0Slçaoa de Licitação n' DP00009/2021, que

bservado O pareceE ~a~s~CÃ~~~~'~!~~ ~~%~~~{~Atl~n~E IMU:2~B~g~~~~~;~~;;~i
bJetlvrua:ARQA~iii;RE +2'C E +R'C,CAPACIDADE DE V34AOCLINITARSODSURANTEA IMUNIZAÇÃO DA
'ERA • ARMAZENARAS . JUDICO
,MERGENS;IA UTIUZADA PARA -19'. RATIFICO o correspondente procedrmento e AD . o
'OPULAÇAO CONTRA O COVID "

icial í
?ti

seu objeto a: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. _R$ 18.900,00.
Areial - PB. 18 de Junho de 202

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS cm
TEMPERATURAS ENTRE +2'C E +8'C. CAPACIDADE DE 340 LITROS E 24 HORAS DE BATERJ.
DE EMERGÊNCIA UTILIZADA PARA ARMAZENAR AS VACINAS DURANTE A IMUNIZAÇÃ(
DA POPULAÇÃO CONTRA O COVID-19:. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação r
DP00009/202 I.DOTAÇ ÃO: 02090.10.30 I. 1009.2079 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO COVlD-I
NATUREZA DA DESPESA: 449052-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / FONTE
II;. VIGÊNCIA: até 18/0712021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal deAreial e: CT]\

00094/2021 - 18.06.21 - EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - CNP J 34.836.183/000 I
00 - R$ 18 900,00. LOCAL DE ENTREGA: Neste Municipio

Prefeitura Municipal
de São Bento ---------

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N" 00002/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parece
da Assessoria Jurídica. referente a Chamada Pública n" 00002/2021, que objctiva: Credenciamento par
contratação de pessoas tisicas e/ou jurídicas. visando a prestação de plantões m~dicos plantonista:
conforme termo de referência; Homologo o correspondente procedimento licitatóno e Adjudico o se
objeto a: Tambraservicosmedicosltda- R$ 1.476.982,80.

São Bento - PB, 14 de Junho dc 202
JARQUES LÚCIO DA SILVA 11

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Obj: Credenciamento para contratação de pessoas tisicas e/ou jurídicas, visando a prestação dc plar
iões médicos plantonistas, conforme termo de referência. Fundamento legal: Chamada pública r
CP00002/2021. Dotação: 09 // 10.302.0009.2.1271312 - 3.3.30.36 1 121 I; 3.3.30.36 1 1214; 3.3.30.36
1211; 3.3.30.3611214. Vigência: até 3 1/05/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal d
São Bento e: 18.06.2021 - Tarnbraservicosmedicosltda - R$ 1.476.982,80.

Prefeitura Municipal
deSoledade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
lN EXIGIBILIDADE N" IN00008/2021 . .

.. E siçâo de Motivos que mstnu o processo e ot
Nos termos dos elementos co~stant~s. da res,pectlva xpo:. .. de Licita ião n" IN00008/2021, qu
servado o parecer da Ass:ssona Jurídica, referente a Inex}~~I~I~a~~A APRE~ENTAÇÃO DE SHOW
objetiva: CONTRATAÇAO DE EMPRES~t;;'t~r6~oÃo NOS DIAS 23, 24 E 25.26 E 27 D
MUSICAIS NOS FESTRElOS ALUSI~ DO SÃO JOÃO VIRTUAL DE SOLEDADE-PB - UM.
JUNHO DO CORRENTE ANO, EM LI - FORRÓ BIXO BOM: RATlFIO
AÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL PARA APRESE~TAÇAF~ ~~TRETERIMENTOS, LOCACOE
o correspondente procedimento e ADJUDICO ° seu o jero a.
E SERVIÇOS LTDA - RS 7.000,00. Soledade _ PB, 17 de Junho de 202

GERALDO MOURA RAMOS
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO . DE TRECHOS DE RUAS NOS BAIRRO
OBlETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPI~~íPIO DE SOLEDADE/PB CR 1061261>-30
CENTRO GOUVEIÃO E BELAVISTA. NO M NTO LEGAL. Tomada de Preços n'' 00002/2021
CONTRA'PARTIDA DO MUNICIPIO. FUNDAME RTES CONTRATANTES: Prefeitura Muruc rp:
ADITAMENTO: Realinhamento de preço contratado ..:~ Eireli _CNP): 14.175.618/0001-05 - 3' Adltlv
. d d . CT N' 00 IOS/2020 - Construtora Reail r dado passa para R$ 265.488,0

de S~le a e Cd·c 28 62% _ equivalente a R$ 59.071,86. O valor canso I .'
- acreSClmo ,
ASSINATURA: 18.06.21
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Abertura da sessão púbíica: 08:00 horas do dia 07 de Julho de 2021. Início da fase de
lances: 08:01 horas do dia 07 de Julho de 2021. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal
nQ 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 33851110. E-mail: Ilcitacaocubati@gmail.com. Editai: www.tce.pb.gov.br;
portaldecompraspublicas; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

PREGÃOELElRÔNICON' 7/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua José Araujo Dantas, 229 - Centro - Cubatf - PB; por meio do slte
portaldecompraspublicas, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
AQUISiÇÃODE MATERIALDE EXPEDIENTE,MEDIANTEREQUISiÇÃO.Abertura da sessão
pública: 09:00 horas do dia 09 de Julho de 2021. Inicio da fase de lances: 09:01 horas do
dia 09 de Julho de 2021, Referência: horário de Brasilla - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n2 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n' 8.666/93; Lei Complementar n. 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto
Federal n9 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis! na endereço
supracitado. Telefone: (083) 33851110. E-mail: licltacaocubati@gmail.com. Edital:
www.tce.pb.gov.br; portaldecompraspublicas; podendo ser solicitado também pelo e-mail
indicado.

Cubatí - PB, 22 de Junho de 2021.
GRACIELECOSTASANTOSALVE5

Pregoeiro
PREFE)TURAMUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO
TOMADA DE PREÇOSN2 3/2021

RECURSOADMISTRATIVO.
OSJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAPAVIMENTAÇÃODE ACESSOE

CONSTRUÇÃODEMIRANTENESTEMUNIC(PIO.Em virtude da interposição de recurso na
Tomada de Preços003/2021, pela empresa ULTRASOLUÇÕESE SEVIÇOSLTDA,diante do
resultado da fase de habilitação onde a mesma foi declarada inabilitada, a Comissão
Permanentede Licitaçãoda Prefeitura de Cuité/PB,em atendimento aos§§ 3. e 4., do art.
109 da lei ni! 8.666/93, comunica a todos os participantes que os autos se encontram com
vistas para que na prazo legal apresentem as contrarrazões de recurso e/ou impugnação,
devendo ser protocolada no Protocolo Geral na sede prefeitura ou ainda no endereço
www.cuite.pb.gov.br/protocolo-geral. Informações na sala da CPl. Rua 15 de novembro,
159, Centro, das 08:00 as 12:00 horas de segundaa sexta-feira, ou no e-mail
licitacaocuite@gmai.com.

Culté/PB, 22 de junho de 202l.
BRUCEDA SILVASANTOS

Presidente da CPL

RRr;~IõITURAMUNICIR-Al Dr; IõSRIõRANÇA
AVISODEHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

CHAMADAPÚBLICANe 1/2021

Nos termos do relatório final apresentadopela ComissãoPermanentede
licitação e observado o parecer da AssessoriaJurídica, referente a Chamada Pública nº
00001/2021, que objetiva: Aquisição de gêneros alimentícias diretamente da Agricultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações,para atendimento de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino, consoante o art.14 da Lei n. s 11.947 de
16/06/2009, alterada pela Lei n" 13.987 de 07/04/2020 e ResoluçãoFNDEn. 9 26/2013,
alterada pela ResoluçãoFNDE/CDn. 4/2015; HOMOLOGOo correspondente procedimento
licitatório e ADJUDICOo seu objeto a: ADEMARJOSÉDOS SANTOS- R$ 18.965,00;
CAPRIBOMCOOPERATIVADOSPRODUTORESRURAISDEMONTEIROLTDA- RS87.900,00;
COOPERATIVADECOMERCIALlZACAOEINDUSTRIALlZACAODA AGRICULTURAFAMILIARDE
JOA- RS73.610,00;COOPERATIVADEPRODUCAOECOMERCIAlIZACAODAZONADAMATA
NORTEDA PARAIBA- COO - RS48.060,00; COOPERATIVAREGIONALDOSPRODUTORES
RURAISLTDA - R$ 72.090,00; COPAF-COOPERATIVAPARAIBANA DE AVICULTURAE
AGRICULTURAFAM- RS39.209,00; DELFINOSILVAOLIVEIRA- RS8.984,50; EDMARRIBEIRO
DA51LVA- R$ 12.375,00;EDNALDODOSSANTOSLIMA- RS19.947,00; FABIOVENANCIODA
SILVA- RS19.635,00; FRANCISCODEASSISDOSSANTOS- R$ 13.466,50; FRANCISCODE
ASSISMOURA- RS11.959,25; GILSONDUARTEDA SILVA- RS5.460,00; GIVALDOFIRMINO
DOSSANTOS- RS 2.550,00; JOSEDE ARIMATEIADDSSANTOS- RS 17.183,50; JOSEVIL
VENANCIODA SILVA- R$ 19.840,00; MARIAAPARECIDACANDIDODASILVA- R$4.074,00;
ORLANDOSOARESCORREIA- RS19.418,75;RONALDODASILVACUSTÓDIO- RS11.408,50;
SANDROCElIO DEUMA - RS15.824,00; ZELIAQUARESMADOSSANTOS- RS4.764,00.

Esperança- PB, 21 de Junho de 2021.
NOBSONPEDRODEALMEIDA

Prefeito

RESULTADODE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA N" 1/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para atendimento de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, consoante o art.14 da Lei n. Q:

11.947 de 16/06/2009, alterada pela Lei n2 13.987 de 07/04/2020 e Resolução
FNDE n. 2 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD n2 4/2015. PROPONENTES
DECLARADOSVENCEDORESe respectivos valores totais das contratações: ADEMAR
JOS~ DOS SANTOS - Valor: R$ 18.965,00; CAPRIBOM COOPERATIVA DOS
PRODUTORESRURAISDE MONTEIRO LTDA - Valor: RS 87.900,00; COOPERATIVADE
COMERCIAlIZACAO E INDUSTRIAlIZACAO DA AGRICULTURAFAMILIAR OE JOA -
Valor: RS 73.610,00; COOPERATIVADE PRODUCAOE COMERCIALlZACAODA ZONA
DA MATA NORTE DA PARAIBA - COO - Valor: RS 4B.060,00; COOPERATIVA
REGIONAL DOS PRODUTORES RURAIS LTDA - Vaiar: RS 72.090,00; COPAF
COOPERATIVAPARAIBANA DE AVICULTURA E AGRICULTURA FAM - Vaiar: RS
39.209,00; DELFINOSILVAOLIVEIRA- Valor: R$ 8.984,50; EDMAR RIBEIRODA SILVA
- Valor: RS 12.375,00; EDNALDO DOS SANTOSLIMA - Vaiar: RS 19.947,00; FABIO
VENANCIO DA SILVA - Valor: RS 19.635,00; FRANCISCODE ASSIS DOS SANTOS -
Valor: RS 13.466,50; FRANCISCODE ASSISMOURA - Valor: RS 11.959,25; GILSON
DUARTEDA SILVA- Valor: RS5.460,00; GIVALDOFIRMINO DOSSANTOS- Vaiar: RS
2.550,00; JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS - Vaiar: RS 17.183,50; JOSEVIL
VENANCIO DA SILVA - Valor: RS 19.840,00; MARIA APARECIDACANDIDO DA SILVA
- Vaiar: RS 4.074,00; ORLANDO SOARESCORREIA- Valor: RS 19.418,75; RONALDO
DA SILVA CUSTÓDIO - Vaiar: RS 11.408,50; SANDRO CEUO DE UMA - Vaiar: RS
15.824,00; ZELIA QUARESMA DOS SANTOS - Vaiar: R$ 4.764,00. Malares
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua
Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PS, no horário das 08hOOmin Às
12hOOmin dos dias úteis. Telefone: (83) 3361-3801. E-mail:
cpl@esperanca.pb.gov.br.

Esperança - PB, 3 de Maio de 2021.
JUVENClO RODRIGUESNETO

Presidente da Comissão

Este documento pode ser verificadono endereço eletrõntcc
http://www.in.e:o\l.br/a\.ltenticidade.html.pelo <:ódieo05302021062300258

AVISODE LICITAÇÃO ~
TOMADA DEPREÇOSNO1/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Especial e . itaçâo
sediada na RuaAntenor Navarro, nO837, Lirio Verde, Esperança- PB,às loh do a 12 e
julho de 2021, no Auditório do Centro Administrativo, licitação na modalidade To ada de
Preços,processadasob o n" 00001/2021, do tipo menor preço global, para CONTR AÇÃO
DEEMPRESAPARAEXECUÇÃODESERViÇOSDEREFORMADAUBSFBELAVISTA,MUNlclPIO
DE ESPERANÇA-PB.RecursosFederais/Próprios (MSAUDE/CONTRAPARTIDA),previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações.
Informações no horário das 08h às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(83) 3361-3801. Edital: www.esperanca.pb.gov.br.

Esperança- PB, 22 de junho de 202l.
NOBSONPEDRODEALMEIDA

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAGUNDES
AVISODEANULAÇÃODELICITAÇÃO
TOMADA DEPREços N' 2/2021

A Pregoeiratorna público que o processo acima citado que tem coma objeto a
Contratação de Empresa de Engenharia para Pavimentação de Estradas Vicinais no
município de Fagundes- PS,encontra-seANULADO.Informações: Os interessadospoderão
obter informações na sala da CPl, na Prefeitura Municipal de Fagundes,situada à Rua
Quebra Quilos, S/N, Centro - Fagundes - PB, nos dias úteis, no horário de ahüü as
12hOO.

Fagundes- PB, 21 de junho de 2021.
SAMANTHAANDRADEMAIA CAVALCANTE

Presidente da CPL

AVISODE REVOGAÇÃO
PREGÃOElETRONICON. 19/2021

A Pregoeiratorna público que o processo acima citado que tem como objeto a
Contratação Visando Prestação de Serviços para Confecção de Próteses Dentárias para
atender as necessidadesda Secretaria de Saúde do Município de Fagundes- Estado da
Paraíba,encontra-seREVOGADO.Informações: Os interessadospoderão obter informações
na sala da CPl, na Prefeitura Municipal de Fagundes,situada à RuaQuebra Quilos, S/N,
Centro - Fagundes- PB, nos dias úteis, no horário de 8hOOas 1lhOO.

Fagundes- PB, 22 de junho de 2021.
SAMANTHAANDRADEMAIA CAVALCANTE

Presidente CPL

PREFEITURAMUN)CIPAl DE FREIMARTINHO
AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃOElETRÔNICON' 8}2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho ~ PB, por meio do síte
https://bll.org.br, licitação modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preçosobjetivando contratações futuras, para: AQUISiÇÃO
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR,DE FORMA PARCELADA,PARA ATENDERAS
NECESSIDADESDA SECRETARIAMUNICIPALDA SAÚDE.Abertura da sessãopública: 08:30
horas do dia 09 de Julho de 2021. Início da fase de lances:09:00 horas do dia 09 de Julho
de 2021. Referênc1a:horário de Brasília - DF. Recursos:previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a lei Federal nO8.666/93;
Lei Complementar nO123/06; Decreto Federal n" 10.024/19; Decreto Municipal nO001/12;
Decreto Municipal n2 014/18; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 36361147. E-mail: cplfreimartinho@gmail.com.
Edital: https://bll.org.br; www.tce.pb.gov.br;https://bll.org.br.

Martinho - PB, 14 de Junho de 2021.
ALCIMARNÓBREGADEMOURA

Pregoeiro

PREFEITURAMUN)CIPAL DE ITAPOROROCA
EXTRATOOETERMOADITIVO

Modalidade Tomada de Preços N' 00013/2019. Contrato: 00210/2019-CPL.Aditivo: 04.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na construção civil para
executar os serviços de construção de uma QUADRACOBERTACOM VESTUÁRIO,na
Comunidade de Ipioca de Baixo, localizada neste município, conforme planilha
orçamentária. Condiçõesde Pagamento:Conforme Planllhade Medição.Valor Global de R$
1.035.975,69(UM MILHÃOTRINTAECINCOMIL NOVECENTOSESETENTAE CINCOREAISE
SESSENTAE NOVECENTAVOS)MAIS RS58.514,10 (CINQUENTAEOITOMIL QUINHENTOS
E QUATORZEREAISE DEZ CENTAVOS),TOTALIZANDOR$ 1.094.489,79 (UM MILHÃO
NOVENTAE QUATROMIL, QUATROCENTOSE OITENTAE NOVEREAISE SETENTAE NOVE
CENTAVOS).Rubrica orçamentaria: RecursosFederais,Próprios e Outros do Município de
ttaoororoca: 05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer; 27 812 0721 1006
Const/Ampl/Reforma de Ginásios,Quadrase Módulos Esportivos1001 RecursosOrdinários;
000055 4490.51 99 Obras e Instalações; 1510 Outras Transferências de Convênios ou
Contratos de Repasseda União; 000057 4490.51 99 Obrase Instalações;12 361 0403 2009
FUNDEB- Outras Despesasde Manutenção; 1113 Transferênciasdo FUNDES40%; 000082
3390.39 99 Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica; 1124 Outras Transferênciasde
Recursosdo FNDE.Contratante: PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA.Contratada:
MATRIXCONSTRUTORAElREU.Data da Assinatura do Contrato: 19 de Novembro de 2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 14 de Junho de 2021. Vigência do Aditivo: Inalterada.
Itapororoca - PS, 14 de Junho de 202l.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN' 29/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS, às 08:30
horas do dia 06 de Julho de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, para: Aquisições parceladasde Gêneros Alimentícios diversos para formar
kits da Merenda Escolar para distribuição. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n'
8.666/93; Lei Complementar nO 123/06; Decreto Municipal n' 028/05; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov,br.

Itapororoca . PB, 18 de Junho de 2021.
TARCfslOFRANÇADA SILVA

Pregoeiro

Documentoa~5inadodigitalmenteconformeMPnll2.200-2de 24/08/2001,
que innitui a Infraestrutura de ChavesPúblicasBras.ileira- ICP-B~il.


